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Acta da As«»ml>I4a p^ral extraor- 
dinária da Sociedade Anonynia 
-Caea .Ucjis", een J1 de Ju^ho 
de convocada por «dltecs. 
Aos vtnt* e um dias do mez de 

Juuiio de »íi21, na Aveniòa, Rio 
Branco a. 20, neeU Oapitai, âe 
14 horae, oreesintea os Hw. Dü-e- 
ctores freadoatc e parente, reuni- 
ram-ee em aaoemblía peral aoc- 
'traordVnari», por tri e por aeue bas- 
tantes procuradores, noa termoe 
dos mandato» ijue se acham arohi- 
vados, 17 nodonlet®» da Sociedade 
Anonyma "Casa Arena", com um 
total de 3. 718 accOea ao portador, 
pertencentes a 16 «coloniatss di- 
versos e 2 .892 acgSes nominaltivoe 
pertenoentss ao Sr. J. A. H. 
Arens, sommando o oaprtital de réis 
1.822:000(000, conforme termo a 
fls. 10 V. do livro de presença. 
Abrindo a sessão ád quatorze o 
mela horao, o Sr. iFortunato Bul- 
câo. presidente da sociedade, ds- 
alarou que, noa termos dos edl- 
taes publicados no "Dlarto Ottl- 
dale presente aasemblèa ostra- 
ordinaria fOra oonvooad? paxa os 
Sra. aootonlstae tomarem conheci- 
mento e deliberarem sobre a auto- 
rizaqdo de que carece a Dlrectorla 
para, em nome da sociedade oon- 
traihlr um empréstimo sob deteen- 
tures, oom farantla do patrimônio 
sooiail e hypotheca dos immoveis, 
nos termos do Deoreto n. 117 de 
15 do Setembro de 1898, o confor- 
me proposta da IMrectorLa que se 
acha sobre a aneea; q/ue, na fôr- 
ma da lei e dos estatutos, convi- 
dava a ascemblôa a acclamar um 
aoolonlsta par* dlrtglT os Beus tra- 
balhos. Acto continuo (oi acclama- 
do o aioclonlsta Dr. Antonlo Sil- 
veira NTetto, que, aceitando o agra- 
dooendo a investldura, convidou 
para seoretarlos o« 9rs. Homero 
Garcia e Theonas MelrePes. <rue 
tomaram assento. Em seguidi o 
Sr. Presidente fla Aosemblía man- 
dou o secretario Homero Garcia 
proceder a leitura, e eete leu « se- 
guinte proposta da Dlrectorla; 
"Proposta — Srs. Acriontwtas — 
Vôs. os dlrectoros da Sociedade 
Anonyma "Oasa Arens", Julgaimios 
de toda convenicnria e carecemos 
de vosfa autorlzaç5o para esta so- 
ciedade oontrahlr um empréstimo 
de 1.300 iCOOÍOiOO, dividido em 
C. 500 ohrisuções proferoudaes 
(dolienturefl) do valor nominal de 
ào0(000 oada uma, cosa earantla 

— CCA Coral do patrimônio e hypoflteca 
padarra, foi posta a votoe e una- 
dos benG Immovale da aooledade e 
nas segruintes eondlcõoo: a) os 
Juros seráo de S «l» ao anno, sen: 
desconto, pajavels por semtsstre 
vencido a 30 de Junho o 81 de 
Dezembro de oada atino, sendo c 
peçamento effeotuado na prlmelrz 
quinzena do noez subsequente ac 
semestre vencido: b) o typo de 
emlseao ser* de noventa e ecte e 
melo por ■conto: c) o prazo do em- 
préstimo «erA de 26 annos a contar 
da data da emlseio; d) a amorti- 
zação sen», feita no me* de Juího 
a comeqar do anno de 1923, om quo- 
ta» proporeionaes ao numero de 
annos. a oomeçsr do anno do pri- 
meiro resgate, podendo o emprés- 
timo ser an tecipo demente resgata- 
do na sua totalidade, em queVquer 
tempo, se assim oonvier d socie- 
dade ; e) na garantia hypotheca- 
rlo ontrarEo oe terrenos o edlfi- 
oadoe que a sociedade possue nes- 
ta Onpltni, como opportunsmervte 
as offlolnas que nos meetnioo ter- 
renos a sooledade construir. O dito 
empréstimo destina-se a movimen- 
ttur o negocio construir e Instíil- 
lar nesta Capitai as offlcinne de 
f«bricaç5o de machlnas e apparo- 
ihos para agrioultuira e induotrica, 
de nossa especialidade, para o qu». 
eorvirlo os terrenos de proprie- 
dade da sociedade -na zona dt 
o&es do Porto, nesta. E como ot 
Invmoveis que a sociedade possui 
ostlo esorlpturados no aotivo po 
valor inferior ao actual, .lembra 
mo» aos Sre. noolonistas a conve 
nloncia de nesta aseerribliéa seren 
nomeados trea louvados perito^ 
para avaliarem os dltoe Immove'! 
o apresentarem a esia Dl-ectorli 
0 respectivo laudo. Rio <.e .Tene'- 
ro, 15 de Julho de 1921 — F. 
Buldo. presidente: C. Plnnn, ge- 
rente." Posta em dlsoussOo a pro- 
posta. -pedlo a palavra o acolonU- 
ta Rr, Arthur Caldas. qtM! disse 
Julgar de todo procedente a nuto- 
rlvaçto nara o empréstimo que n 
Directnria acabn de pedir íi p:>wm 
Wôa, pelo que propõe n í.pprova- 
çSo da proposta cuja lakura aen- 
fca de ouvir, e -bem aealm que fi- 
que desde logo a D Ire í cri a in- 
vestida de plenos e Uflmltado» /po- 
dores e outorgada pare oontralhlr 
um tal empréstimo, dentro ou fftra 
do paiz, praticando para tal o-We- 
otivo todos os a.tos enj direito 
permltttdos >■ dando as cramnilíiu 
necessárias simples ou csprcla ' - 
das com íhyitotheCa de mui squor 
bens, para obtenclo a legalização 
do referido empréstimo. Outrcwlm, 
propõe para avaliar os krunovehi 
de que trata a proposta da Dire- 
otorla, como peritos louvados, os 
Srs. Romualdo da Silva Mello, 
negociante; Jacqu-o« Janot, capl- 
taHista • Arlovaldo Fonseca, In- 
dustrial, todos residentes neeta Ca- 
pital. Continuam do em dlomievAo 
1 ninguém maie fazendo uso da 
pa-iaivra, foi posta, a votos e una- 
uimemen-ta approvada a proposta 
3a Dirootorla, secundada e com- 
pletada oom os dlzeres tranecri- 
ptos da proposta do ■Sr. Arthur 
Caldas. Abstlveram-se do vota" 
nas resoluções da presente ass^jn- 
blSa. os Srs. dlrectores, por se 
tratar de actoe de sua tgestfto 
Xinguem querendo faser ueo da 
palavra, foi enoorrada a sessEo 
Depois de eocrlpta. Hda. -posta em 
discussEo e srubtnettlda a votos n 
presente acta. foi unanlmiemente 
approvada. B eu, Theonas Mel- 
-etles, a escrevi e aseigno. — 
Theonae Meireiles. Rio de Janei- 
ro. 21 de Julho de 1921. Anto- 
nlo Silveira Netto — Fortunato 
Sulcâo — Claud^nno Pinna — Joa 
->u1m de Campos M.endes — Btron 
Ornest Taaffe — .Toílo Antonlo 
Henrique Arens — Renato Ramoe, 
por si e por procureoao de Dlndeí- 
irho Demos — Arthur Ca-ldae, rxir 
sl e por pro-urarilti de Jason R-.l- 
:ío, José Qaroln da Costa Man pi- 

lo e Stephan Riedlewski —' 1. J- 
-nero Garcia — Antonio Moreira 
.Vlabhsdo — Frederico TUngert — 
Joa1* da Araújo Coutlniho. 


